
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº    DE 2024

Requer a realização de Audiência Pública
para  discussão  do  trágico  episódio  em
que  animais  morreram  afogados  na
unidade  da  Cobasi  atingida  pelas
enchentes, em Porto Alegre/RS.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos termos regimentais,  a  realização de Audiência  Pública

para  discussão do trágico episódio em que animais morreram afogados na

unidade da Cobasi atingida pelas enchentes, em Porto Alegre/RS.

Na oportunidade, buscaremos identificar os erros que resultaram neste

triste  incidente,  bem como, os seus responsáveis,  com a finalidade de que

casos similares jamais se repitam.

Para tanto, sugerimos o convite dos seguintes participantes:

 Representante da Cobasi;

 Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis (IBAMA);

 Representante da Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon);

 Representante do Departamento de Proteção, Defesa e Direitos Animais

do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;

 Representante do Ministério Público do Rio Grande do Sul; e

 Representante da Delegacia de Polícia de Proteção ao Meio Ambiente

(PCRS).

Sala da Comissão, em     de          de 2024.

Deputado MARCELO QUEIROZ
PROGRESSISTAS/RJ

Deputado DELEGADO MATHEUS LAIOLA
UNIÃO/PR
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Queiroz e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247068270700
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JUSTIFICAÇÃO

O Brasil assistiu aterrorizado as notícias sobre as enchentes de grandes
proporções  ocorridas  entre  os  meses  de  abril  e  maio  do  ano  corrente,  no
estado do Rio Grande do Sul. Foram muitas as perdas, principalmente no que
diz respeito às vidas das pessoas e dos animais atingidos.

Lamentavelmente,  muitas  destas  perdas  poderiam ser  evitadas.  Seja
pela ausência de políticas públicas ambientais, ou mesmo pela negligência /
imperícia  de  pessoas  que  deveriam  ser  conscientes  do  grau  de
responsabilidade envolvido em suas atividades comerciais.

Em estabelecimentos em que vários animais são abrigados diariamente,
ou seja, onde se lida com a vida, é absolutamente necessário haver um plano
de evacuação e transporte destes para outros locais em casos de emergências
ou desastres naturais.

O triste incidente ocorrido na Cobasi Praia de Belas, localizada em um
shopping center de Porto Alegre/RS, deve ser tomado como exemplo para que
isso jamais se repita!

Segundo reportagem do portal G11:

“A empresa  Cobasi  confirmou  nesta  sexta-feira  (17)  a  morte  de
todos  os  animais que  estavam dentro  de  uma unidade  em um
shopping de Porto Alegre, localizado no bairro Praia de Belas. Entre
os animais estavam aves, peixes e roedores. O estabelecimento não
soube informar quantos bichos estavam no local.

A empresa explicou que os funcionários deixaram a loja de forma
emergencial, seguindo orientação das autoridades em meio ao início
das enchentes na capital, e "foi garantido que os animais estivessem
seguros  e  com  o  necessário  para  sobreviver  até  o  retorno  dos
colaboradores".”

Entretanto, conforme consta em reportagem2 do jornal Estadão, uma vez
que simples medidas fossem tomadas, como a movimentação dos animais do
depósito (localizado no subsolo) para o mezanino da loja, já seriam evitadas,
se não todas, grande parte das mortes:

“Neste domingo, 19, membros da ONG Princípio Animal estiveram
na  unidade  para  tentar  resgatar  bichos  que  sobreviveram  à
enchente, após obter autorização judicial. A entidade acredita que os
animais estariam vivos caso tivessem sido levados à parte superior
da loja pelos funcionários.

1 Disponível em: https://g1.globo.com/rs/rio-grande-do-sul/noticia/2024/05/17/animais-morrem-afogados-
dentro-de-loja-alagada-em-shopping-de-porto-alegre.ghtml. Último acesso em 23/05/2024, às 13h.

2 Disponível em: https://www.msn.com/pt-br/noticias/brasil/cobasi-confirma-morte-de-animais-em-loja-
inundada-em-porto-alegre/ar-BB1mIMQs?ocid=BingNewsSerp. Último acesso em 23/05/2024, às 13h. *C
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“Os representantes da Princípio Animal constataram que o mezanino
do estabelecimento estava intacto, sem qualquer sinal de inundação.
Contudo,  o  subsolo  (onde  ficavam  os  animais)  estava
completamente  imerso  às  águas”,  diz  nota  publicada  nas  redes
sociais  da  ONG.  A  vistoria  foi  acompanhada  pelo  Corpo  de
Bombeiros, que não permitiu acesso ao subsolo por segurança.”

O Ibama compareceu ao local para realização de vistoria, oportunidade
em que lavrou 2 (duas)  notificações à empresa.  Isso ainda é muito  pouco!
Acredito  que  esta  Comissão  de  Meio  Ambiente  deve  se  encarregar  de
aprofundar  os debates acerca do tema para que,  se for  o  caso,  possamos
avançar com proposições legislativas abordando o tema.

Por todo o exposto, confiante do apoio de meus nobres pares, sempre
atentos às iniciativas que visam o bem-estar animal, solicito a aprovação do
presente Requerimento.

Sala da Comissão, em     de          de 2024.

Deputado MARCELO QUEIROZ
PROGRESSISTAS/RJ

Deputado DELEGADO MATHEUS LAIOLA
UNIÃO/PR
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Requerimento de Audiência Pública
(Do Sr. Marcelo Queiroz)

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

Audiência Pública para discussão do

trágico episódio em que animais morreram

afogados na unidade da Cobasi atingida

pelas enchentes, em Porto Alegre/RS.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD247068270700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Marcelo Queiroz (PP/RJ)

 2  Dep. Delegado Matheus Laiola (UNIÃO/PR)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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